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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 004, de 09 de janeiro de 2018, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para contratação de empresa especializada para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços no fornecimento de licença de uso de software - tipo banco de preços via web site - “sistema traz valor”, conforme necessidade e pesquisa de preços efetuada pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, especialmente quanto a distancia de outras empresas de outros municípios, ou seja, outro estado, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 07 de fevereiro de 2019.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
PREFEITO 
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 06 de fevereiro de 2019.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 16.152,00 (dezesseis mil e cento e cinquenta e dois reais)  para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços no fornecimento de licença de uso de software - tipo banco de preços via web site - “sistema traz valor”. 

                     Atenciosamente.

              ADRIELLI MOREIRA ADA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 06 de fevereiro de 2019.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços no fornecimento de licença de uso de software - tipo banco de preços via web site - “sistema traz valor”, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

03 – Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos
Unidade 01 – Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos
2.047 – Manutenção Da Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos
3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.
Ficha: 302
R$ 16.152,00
     Atenciosamente.

PARECER JURÍDICO N. 024/2019

Assunto: Versa o presente parecer, sobre a contratação direta, por inexigibilidade de licitação com fundamento no artigo 24, Inciso II, da Lei 8666/93, para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços no fornecimento de licença de uso de software - tipo banco de preços via web site - “sistema traz valor”
Ementa: LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. Inciso II do artigo 24 da lei 8666/1993. Contratação de empresa para prestação de serviços de gestão administrativa do tipo jurídico e contábil operacionalização do passivo previdenciário RPPS. Possibilidade.

Relatório:

Vem ao exame dessa Procuradoria Jurídica, na forma do artigo 38, VI e parágrafo único da Lei 8666/93, o presente processo administrativo, que visa à contratação da empresa Traz Valor para prestar serviços no fornecimento de licença de uso de banco de dados via web site conforme constante na justificativa da contratação.

Fundamentação:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração, seguindo o princípio constitucional da isonomia.

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do procedimento licitatório pela Administração Pública.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 25, da Lei 8.666/93 elenca de forma exemplificativa os casos de inexigibilidade. Tendo em vista a exclusividade do serviço, o responsável pelas Licitações, Compras e Contratos pode sugerir que a aquisição se dê por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 25, da Lei 8.666/93.

Dispõe o artigo 25, da Lei Federal n. 8.666/93, que:

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por inexigibilidade de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado. Para tanto, sugiro que, se possível, sejam anexadas ao presente processo três cotações de preços, ou a sua justificativa, a fim de demonstrar que a empresa favorecida acima especificada detém a proposta de menor valor.

Assim a inexigibilidade sera possível quando há inviabilidade de competição, e exclusividade, sendo necessário somente um fornecedor, vedada preferencia de marca e a comprovação mediante atestado da exclusividade.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei nº 8.666/93, tais como a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da Administração Pública.

Por fim, interessante e prudente que conste do contrato, que será celebrado, que ambas as partes – contratante e contratada - devem cumprir e respeitar, durante toda a vigência o contrato e as normas atinentes.

Analisando o caso em contrato da empresa L. Ricardo Magalhaes Eireli, que já foi alvo de decisão no tribunal de contas do estado, na ocasião, a Corte de Contas decidiu, por unanimidade, que a referida utilização é permitida.

Vejamos alguns entendimentos:

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA. CONSULTA. LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS. MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA DE PREÇOS. TABELA DE PREÇOS DE FABRICANTE OU DE SISTEMA ELETRÔNICO EQUIVALENTE. PREÇOS COMPATÍVEIS COM OS PRATICADOS NO MERCADO. O ente público pode realizar procedimento licitatório utilizando como valor de referência, tabela de preços de fabricante ou de sistema eletrônico equivalente, para registro de preços de maior percentual de desconto sobre a referida tabela, desde que os valores estejam de acordo com os praticados no mercado. (Resolução de Consulta n.º 22/2010)

Nota-se portanto total necessidade de compatibilidade dos preços apresentados no sistema com os preços praticados no mercado

A fim de uniformizar o tema, temos o Parecer n.º 098/2016/CJU-RN/CGU/AGU, no qual afirmou que a utilização do sistema orçamentário eletrônico é plenamente legal, conforme se vê : 

A solução adotada pela CJU/MG (cf. itens 17 e 19 acima transcritos), parece-me, salvo melhor juízo, a mais indicada na espécie, pelo que sugiro que, nos processos em que for previsto como critério de julgamento o menor preço decorrente do maior desconto sobre a tabela AUDATEX, esta CJU/RN recomende a substituição da referida tabela pelas tabelas das fabricantes/montadoras, podendo o órgão prever, por outro lado, a possibilidade de os licitantes utilizarem como prova dos preços praticados pelas montadoras o software Audatex ou outro similar, desde que haja absoluta segurança de sua confiabilidade (devendo o órgão se certificar de tal circunstância).

Assim, conforme entendimento também no processo 28.224-3/2017 do TCE/MT, tanto a Resolução de Consulta n.º 22/2010, do TCE/MT, quanto o Parecer da CJU/RN prezam pela segurança das informações fornecidas à Administração Pública e pela correspondência dos preços fornecidos pelo sistema com os praticados no mercado, sem, contudo, proibir a utilização de software para cotação dos preços.

Conclusão:

Uma vez adotadas as providências assinaladas, ou seja, devendo o órgão se certificar da segurança das informações fornecidas e pela correspondência dos preços fornecidos pelo sistema com os praticados no mercado, e se abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pela formalização do processo de contratação direta, nos termos do artigo 25, da Lei nº 8.666/93.

   Vila Bela da Santíssima Trindade/MT Santíssima Trindade - MT, 06 de fevereiro de 2019.

NAYRA RINALDI BENTO

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 002/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - TIPO BANCO DE PREÇOS VIA WEB SITE - “SISTEMA TRAZ VALOR”.
INTERESSADO: L. RICARDO DE MAGALHÃES – EPP, CNPJ: n. 17.922.286/0001-65.

A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 005, de 07 de janeiro de 2019, em reunião realizada na sede desta Prefeitura aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 15:30 horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação (“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição” Lei Federal nº 8.666/93), a contratação de empresa para prestação de serviços no fornecimento de licença de uso de software software - tipo banco de preços via web site - “Sistema Traz Valor, a favor da empresa: L. RICARDO DE MAGALHÃES – EPP, CNPJ: n. 17.922.286/0001-65,  tendo em vista que o preço proposto esta compatível com os praticados no mercado do gênero.        

 Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 07 de fevereiro de 2019.

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

ROSEMAR DA SILVA
SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

FLAVIANE FRANCISCO DA SILVA
MEMBRO

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços no fornecimento de licença de uso de software - tipo banco de preços via web site - “Sistema Traz Valor, da L. RICARDO DE MAGALHÃES – EPP, CNPJ: n. 17.922.286/0001-65, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 07 de fevereiro de 2019.

.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
PREFEITO 
[image: image1.png]_1068982500.doc
[image: image1.png]






